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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24/2026 

 
AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA (Art. 72, VIII):  O Presidente da Câmara Municipal de 
Votuporanga/SP, DANIEL DAVID, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
AUTORIZA a presente CONTRATAÇÃO. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
SOLICITANTE: Diretoria Administrativa. 
OBJETO: Aquisição de arranjos florais naturais, destinados à ornamentação de Sessões Solenes da Câmara 
Municipal de Votuporanga/SP, com entrega sob demanda, nas datas 09/03 e 22/04.   
COMPROVAÇÃO DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO (Art. 72, V): O contratado atende aos requisitos de 
habilitação. 
RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO (Art. 72, VI): Melhor proposta ofertada. 
JUSTIFICATIVA DE PREÇO (Art. 72, VII): O valor proposto é compatível com o preço praticado no mercado.  
EMPRESA: ELAINE MARA AROUCA POCO IKEDA & CIA. LTDA, CNPJ nº 66.727.538/0001-00. 
VALOR: R$ 1.600,00. 
 
Diante do exposto, DETERMINO que a empresa seja convocada para assinatura do Contrato (ou instrumento 
equivalente, conforme o caso) a ser celebrado entre as partes, bem como seja realizada a publicação deste 
Termo de Autorização para contratação do objeto no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência. 
 

Votuporanga, 03 de março de 2026. 

 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/

